
Município de Missal
ESruDo no eznzxÁ

DECRETO NO 4810 DE 04 DE OUTUBRO DE 2016

Drspõe Soene o Hoúnro De ArrnDrMENTo

O Pnererro MurulclpRt- or MrssRl, Es:rRoo oo PnnnruÁ, No uso DE suAS

nrruaurçõrs LEGArs,

DECRETA

Alt' 1o - Fica estabelecido o horário de atendimento ao público, a
partir do dia 05 de outubro de 2016, às Secretarias abaixo identificadas:

51o - O Horário especial de atendimento ao público previsto neste artigo não

eximirá os seruidores públicos de desenvolverem seus horários normais de

expediente quando solicitados.

S2o ' A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente manterá atendÍmento

normal do seruiço do Cadastro e Bloco do Produtor Rural.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnarNETe oo PRrrrrro Mururctpnl oe Mrssnr, 04 or ouruBRo or 2016.
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Srcnernnrns Hoúnro

SecneranlA DE OeRns, UnenNrsMo e TnnnspoRTE 07h30min às

13h30minSecneranrA DE AenrcutruRA E Mero AMereNre
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